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PORTARIA Nº 389/2019-DETRAN/AM/DP 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS-
DETRAN/AM, no uso de atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei, e,  

 

 

CONSIDERANDO a criação da Comissão de Leilão instituída 

pela Portaria nº 4183 de 28/12/2017; 

CONSIDERANDO o que dispõe as Leis Federais nº 9.503 de 

23 de Setembro de 1997; 8666 de 21 de junho de 1993; 13.160 de 25 de agosto de 

2015; 13.281 de 04 de maio de 2016, 12.305 de 02 de agosto de 2010; Decreto 

Federal nº 99.658 de 30 de outubro de 1990 e Resolução nº 623 de 06 de setembro 

de 2016-CONTRAN; Lei nº 12.977 de 20 de maio de 2014; 

CONSIDERANDO que o Leiloeiro HUGO MOREIRA PIMENTA, 

inscrito na matrícula nº 009/2006-JUCEA, identidade nº 16453816, CPF 

714.216.292-91, cumpriu as exigências da Portaria 4093/2018/DP/DETRAN/AM, 

modificada pela Portaria nº 287/2019-DETRAN/AM/DP, estando apta para exercer 

suas atividades, sujeita sempre que for necessária a fiscalização do DETRAN-AM. 

CONSIDERANDO finalmente o que consta do Processo 

Administrativo n° 01.03.022201.00002095/2019-DETRAN-AM, onde o Leiloeiro 

HUGO MOREIRA PIMENTA, inscrito na matrícula nº 009/2006-JUCEA, identidade 

nº 16453816, CPF 714.216.292-91, apresentou a documentação exigida na Portaria 

4093/2018/DP/DETRAN/AM, modificada pela Portaria nº 287/2019-DETRAN/AM/DP.  

 

RESOLVE: 

 

I – TORNAR CREDENCIADO, nos termos da Portaria 

4093/2018/DP/DETRAN/AM, modificada pela Portaria nº 287/2019-DETRAN/AM/DP, 

para prestação de serviços de leiloeiro oriundo do recolhimento de veículos para o 
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depósito do DETRAN-AM, o Leiloeiro Oficial HUGO MOREIRA PIMENTA, inscrito na 

matrícula nº 009/2006-JUCEA, identidade nº 16453816, CPF 714.216.292-91, 

localizado na Avenida Torquato Tapajós, nº 5.050, Flores – Manaus–AM, pelo prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovados por igual período. 

 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
março de 2019. 

 
 

 
 

RODRIGO DE SÁ BARBOSA  
Diretor Presidente  

 

 

 
 
 
 
 


